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PROJETO DE LEI Nº        / 2020 – CMS 

Institui a Semana da Consciência Negra e  

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono, a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica Instituído, no âmbito do Município de Santana, A Semana Municipal  da 

Consciência Negra, a ser comemorada anualmente na data semanal em que recair o 

dia 20 de novembro. 

Parágrafo Único – A Comemoração alusiva no caput será instituída nas Escolas 

Públicas Municipais, podendo extender-se públicamente, conforme a conveniência do 

Poder Público, a fim de valorizar a consciência negra e o combate ao racismo. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação efetuará a elaboração do conteúdo 

programático acerca do objeto desta lei, seguindo os preceitos federais e estaduaisque 

disciplinam o assunto, objetivando o cambate ao racismo. 

Art. 3º - A Semana Municipal da Consciência Negra passará a ser incluída no 

Calendário Oficial de Eventos da Prefeitura Municipal de Santana. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei ocorrerão por verbas 

alocadas anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentarias do Município de Santana. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 

04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

Claudomiro Guedes 

Vereador / PSL 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Dia da Consciência Negra já é data de Feriado Estadual, no entanto o assunto nas 

Escolas Públicas Municipais carece de ser valorizada mais profundamente, mais 

explícita, de forma a trazer a aos educando uma maior integração acerca do assunto. 

Visando dar uma maior valorização ao assunto racismo e a consequenye consciência 

negra, o Legislador oferece aos seus nobres pares a presente proposição, a qual 

solicita a sua ampla aprovação, nos termos a que se seguem. 

 

 

 

 

 

Vereador Claudomiro Guedes 

 

 


